PARECER Nº                                              , DE

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇÃO E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 40, DE 2025.
De autoria do Tribunal de Justiça, o Projeto de lei Complementar (PLC) em epígrafe dispõe sobre a criação de serventia extrajudicial na Comarca de Vargem Grande Paulista.
I – Objetivo

Efetivamente, este PLC pretende criar a delegação correspondente ao Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Vargem Grande Paulista, desmembrado do Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Cotia.
Ademais, visa atribuir a especialidade de Protesto de Letras e Títulos ao já existente Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais, Interdições e Tutelas e Tabelião de Notas da Sede da Comarca de Vargem Grande Paulista, que passará a ser “Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais, Interdições e Tutelas e Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos da Sede da Comarca de Vargem Grande Paulista 

Entendemos que seja conveniente reproduzir, na sequência, os argumentos constantes na justificativa, para a boa compreensão da propositura:

A proposta legislativa ora submetida à Augusta Casa de Leis objetiva a criação do “Ofício de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Vargem Grande Paulista” e atribuição da especialidade de Protesto de Letras e Títulos ao já existente Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais, Interdições, Tutelas e Tabelião de Notas da Sede da Comarca de Vargem Grande Paulista, que passa a ser “Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais, Interdições e Tutelas e Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos da Sede da Comarca de Vargem Grande Paulista”.

Oportuno salientar que, conforme dados do IBGE, o Município de Vargem Grande Paulista possuía, no ano de 2022, 50.333 habitantes e área total de 42,489 km².

Tal dimensão e população aproximam-se das de muitas cidades de pequeno porte do interior do Estado de São Paulo, mas referida Comarca não conta com Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica nem com Tabelião de Protesto de Letras e Títulos, o que exige o deslocamento de seus moradores por mais de 20 km para que tenham acesso aos serviços em questão na Comarca de Cotia.

Outrossim, há estudos que comprovam a viabilidade econômica da medida. Segundo informação encaminhada pelo Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Cotia, sua renda bruta anual gira em torno de vinte milhões de reais (R$20.688.973,67 em 2021; R$19.925.887,43 em 2022; R$20.252.904,66 em 2023 e R$10.461.556,65 no primeiro semestre de 2024 – fls.210/211, 270/271, 372/375), sendo que aproximadamente 13% dos atos praticados naquela serventia referem- se à Comarca de Vargem Grande Paulista, o que significará receita bruta superior a quatro milhões de reais anuais.

Já a receita bruta anual do 1º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos da Comarca de Cotia é superior a oito milhões de reais: R$ 3.666.290,01 (Protesto) e de R$ 4.650.964,78 (Notas) em 2021; R$4.370.668,16 (Protesto) e de R$3.601.520,53 (Notas) em 2022; R$5.478.536,02 (Protesto) e de R$3.851.474,56 (Notas) em 2023; R$2.659.688,48 (Protesto) e de R$ 1.980.115,82 (Notas) no primeiro semestre de 2024.

Desse total, pouco mais de 15% dos atos de protesto praticados correspondem à Comarca de Vargem Grande Paulista, o que refletiu renda bruta anual de R$ 592.839,09 em 2021, R$ 683.135,43 em 2022, R$878.717,85 em 2023 e em R$365.707,17 no primeiro semestre de 2024 (fls. 255/256, 264 e 336/338).

Não resta dúvida, portanto, de que o Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Cotia permanecerá com renda e movimento suficientes para continuidade de bons serviços naquela Comarca, enquanto a nova serventia a ser criada em Vargem Grande Paulista com a mesma especialidade também terá renda e movimentos suficientes para tanto. A mesma lógica pode ser aplicada ao 1º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos da Comarca de Cotia, o qual manterá renda e movimento suficientes para que os serviços já prestados continuem a sê-lo com qualidade.

Note-se que, pela impossibilidade de criação de unidade autônoma de protesto em Vargem Grande Paulista à vista da renda bruta anual citada, devida será a atribuição de tal especialidade ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais, Interdições e Tutelas, que já é cumulado com o Tabelião de Notas e está provido na forma da lei.

Por derradeiro, enfatizo entendimento pacífico do C. Supremo Tribunal Federal sobre a competência privativa dos Tribunais de Justiça para a propositura de leis que disponham sobre serventias extrajudiciais, com destaque para o julgamento da ADI n.4.223, em que foi declarada a inconstitucionalidade do art. 24, § 2º, 6, da Constituição do Estado de São Paulo, bem como do art. 17 do Ato de suas Disposições Transitórias.
II – Análise Processual
Nos termos do item 2 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 133ª a 137ª Sessões Ordinárias (de 29/09/2025 a 06/10/2025), não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Em 7 de outubro de 2025, este PLC foi distribuído às seguintes comissões permanentes: CCJR – Comissão de Constituição, Justiça e Redação, inclusive quanto ao mérito; e CFOP – Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento.
Na sequência, o PLC foi enviado a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação (CCJR) e, compete-nos nesta oportunidade, analisá-lo no que concerne a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, nos termos do artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.
Ao examinar este PLC, verificamos tratar-se de matéria cuja iniciativa, nos termos propostos, é de competência do Tribunal de Justiça, em obediência aos ditames do artigo 99 da Constituição Federal. A propósito, o dispositivo constitucional citado determina que:
Art. 99. Ao Poder Judiciário é assegurada autonomia administrativa e financeira.”

Ademais, com relação à competência do Tribunal de Justiça na Constituição do Estado de São Paulo, verificamos o quanto segue:
Artigo 24 – A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

(...)

§4° – Compete, exclusivamente, ao Tribunal de Justiça a iniciativa das leis que disponham sobre:

1. criação e extinção de cargos e a remuneração dos seus serviços auxiliares e dos juízos que lhes forem vinculados, bem como a fixação do subsídio de seus membros e dos juízes, incluído o Tribunal de Justiça Militar; (NR)

– Item 1 com redação dada pela Emenda Constitucional n° 21, de 14/02/2006.
2 - organização e divisão judiciárias, bem como criação, alteração ou supressão de ofícios e cartórios judiciários.
III – Conclusão

Entendemos que seja conveniente reproduzir, na sequência, os argumentos constantes na justificativa, para a boa compreensão da propositura:

A proposta legislativa ora submetida à Augusta Casa de Leis objetiva a criação do “Ofício de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Vargem Grande Paulista” e atribuição da especialidade de Protesto de Letras e Títulos ao já existente Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais, Interdições, Tutelas e Tabelião de Notas da Sede da Comarca de Vargem Grande Paulista, que passa a ser “Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais, Interdições e Tutelas e Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos da Sede da Comarca de Vargem Grande Paulista”.

Oportuno salientar que, conforme dados do IBGE, o Município de Vargem Grande Paulista possuía, no ano de 2022, 50.333 habitantes e área total de 42,489 km².

Tal dimensão e população aproximam-se das de muitas cidades de pequeno porte do interior do Estado de São Paulo, mas referida Comarca não conta com Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica nem com Tabelião de Protesto de Letras e Títulos, o que exige o deslocamento de seus moradores por mais de 20 km para que tenham acesso aos serviços em questão na Comarca de Cotia.

Outrossim, há estudos que comprovam a viabilidade econômica da medida. Segundo informação encaminhada pelo Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Cotia, sua renda bruta anual gira em torno de vinte milhões de reais (R$20.688.973,67 em 2021; R$19.925.887,43 em 2022; R$20.252.904,66 em 2023 e R$10.461.556,65 no primeiro semestre de 2024 – fls.210/211, 270/271, 372/375), sendo que aproximadamente 13% dos atos praticados naquela serventia referem- se à Comarca de Vargem Grande Paulista, o que significará receita bruta superior a quatro milhões de reais anuais.

Já a receita bruta anual do 1º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos da Comarca de Cotia é superior a oito milhões de reais: R$ 3.666.290,01 (Protesto) e de R$ 4.650.964,78 (Notas) em 2021; R$4.370.668,16 (Protesto) e de R$3.601.520,53 (Notas) em 2022; R$5.478.536,02 (Protesto) e de R$3.851.474,56 (Notas) em 2023; R$2.659.688,48 (Protesto) e de R$ 1.980.115,82 (Notas) no primeiro semestre de 2024.

Desse total, pouco mais de 15% dos atos de protesto praticados correspondem à Comarca de Vargem Grande Paulista, o que refletiu renda bruta anual de R$ 592.839,09 em 2021, R$ 683.135,43 em 2022, R$878.717,85 em 2023 e em R$365.707,17 no primeiro semestre de 2024 (fls. 255/256, 264 e 336/338).

Não resta dúvida, portanto, de que o Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Cotia permanecerá com renda e movimento suficientes para continuidade de bons serviços naquela Comarca, enquanto a nova serventia a ser criada em Vargem Grande Paulista com a mesma especialidade também terá renda e movimentos suficientes para tanto. A mesma lógica pode ser aplicada ao 1º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos da Comarca de Cotia, o qual manterá renda e movimento suficientes para que os serviços já prestados continuem a sê-lo com qualidade.

Note-se que, pela impossibilidade de criação de unidade autônoma de protesto em Vargem Grande Paulista à vista da renda bruta anual citada, devida será a atribuição de tal especialidade ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais, Interdições e Tutelas, que já é cumulado com o Tabelião de Notas e está provido na forma da lei.

Por derradeiro, enfatizo entendimento pacífico do C. Supremo Tribunal Federal sobre a competência privativa dos Tribunais de Justiça para a propositura de leis que disponham sobre serventias extrajudiciais, com destaque para o julgamento da ADI n.4.223, em que foi declarada a inconstitucionalidade do art. 24, § 2º, 6, da Constituição do Estado de São Paulo, bem como do art. 17 do Ato de suas Disposições Transitórias.

Por conseguinte, ao analisar este PL no que concerne a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, nos termos do artigo 31, § 1º, do Regimento Interno, não vislumbramos entraves de natureza constitucional, legal ou jurídica à aprovação da propositura. Ademais, quanto ao mérito, a proposição visa aprimorar a política de implantação de serventias extrajudiciais, tema relevante para o Tribunal de Justiça e para a sociedade, que deverá prosperar.
Diante do exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei Complementar nº 40, de 2025, inclusive quanto ao mérito.
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